
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 195712023 

"Altera a Lei Municipal N° 1.90942023 ". 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado d 
Eu sanciono a seguinte: 

Lei 

Art. 1° Altera o art. 64 da Lei Municipal N° 1.909/2023, que 

seguinte redação: 

aprovou e 

ntar com a 

Art. 64. Não é permitido o a,inu10 ções gratificadas, exceto em caso de 

nomeação sem ônus. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 
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